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DÈCRET0 LÈGÍSLATÍVÕ NÜ ÍŠ/ŽÚÜÜ
Nomeia representantes da Câmara Munícipal
de Agudo no Conselho Municipaî de
Educaçäo — CME.
0 PRESIDENTE DA CÅMARA MUNICIPAL DE AGUDO,
FAÇ0 SABER, em cumprimento ao disposto no art. 3°, e, e seu Parágrafo Unico, da Lei
769/90 e no art 184; § 1°î VH da Resolução 09/96, que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo O seguinte
DECRETÜ LEGÏSLATIVÜ
Artno único — Fica designado, como representante suplente da Câmara
lvlunicipal de Agudo no Conselho Municipal de Educação - CME, o Senhor Sérgio Luiz
Tessele.
AGUÙO, AOS 29 DE AGÜST0 DE 2000.
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CAMARA MUNICIPAL DE AGUDO 

Nomeia representantes da Câmara Municipal 

de Águdo no Conseiho Municipai de 
Educação —- CME. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO. 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 3º, e, e seu Parágrafo Único, da Lei 
769/90 e no art. 184, 8 1º, VII da Resolução 09/96, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte 

Artigo único — Fica designado, como representante supiente da Câmara 
Municipai de Agudo no Conselho Municipai de Educação - CME, o Senhor Sérgio Luiz 
Tessele. 

AGUDO, AOS 29 DE AGOSTO DE 2000 

Presidente 

—Sácretário 


